
 
 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Gabinete do Vereador Doduel Varela 

 

 

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº 34/2021, QUE INSTITUI O 

PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO 

RECIFE PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025. 

 

Art. 1º Acrescentar ao Programa nº 1206 – ORGANIZAÇÃO EFICAZ DO ENSINO E DA 

APRENDIZAGEM– finalidade à ação 2.182 - IMPLEMENTAÇÃO DE MECANISMOS DE 

INCLUSÃO ESCOLAR PARA ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIAS ESPECÍFICAS, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

PROMOVER A INCLUSÃO ESCOLAR DE ALUNOS COM 

DEFICIÊNCIAS AUDITIVAS E VISUAIS, INSERINDO NA 

REDE DE ENSINO MÉTODOS E MATERIAIS 

ADEQUADOS, BEM COMO PROFISSIONAIS 

CAPACITADOS PARA TRABALHAR COM ESSES 

ALUNOS. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

         O acesso à educação e o direito à aprendizagem são garantias 

constitucionais universais, ou seja, previstas a todos os brasileiros como dever do 

Estado e da família. A diversidade de experiências, habilidades, contextos e 

capacidades entre estudantes é uma realidade que deve ser celebrada através de 

práticas educacionais inclusivas.  
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EMENDA ADITIVA Nº 103 AO PLE Nº 34/2021

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm


 
 

          Nas últimas décadas, a insistência em modelos pedagógicos 

padronizados demonstrou ser pouco eficiente, de modo que o presente e o futuro da 

educação consistem na promoção da diversidade como um valor inegociável. Quanto 

mais respeitados em suas diferenças, mais os estudantes e educadores avançam, 

sejam eles pessoas com ou sem deficiência. 

 O compromisso de uma educação que se propõe universal deve ser o de incluir a 

diversidade, fugindo de modelos padronizados, que não respeitam as realidades dos 

estudantes e de suas famílias e promovem cenários de exclusão e fracasso escolar. 

Historicamente, pessoas com deficiência tiveram o acesso à educação negado ou 

muito restringido. Apesar dos avanços nas últimas décadas e do aumento progressivo 

de matrículas, a exclusão escolar ainda atinge desproporcionalmente as crianças e 

jovens com deficiência. 

Assim, a presente emenda tem como objetivo tornar nossas escolas mais 

inclusivas e proporcionar ao estudante com algum tipo de deficiência auditiva ou 

visual, métodos e materiais adequados, bem como profissionais capacitados para 

trabalhar com esses alunos. 

 

Câmara Municipal do Recife, 18 de outubro de 2021. 

 

 

DODUEL VARELA 
Vereador 
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https://alana.org.br/wp-content/uploads/2016/12/A_Summary_of_the_evidence_on_inclusive_education.pdf
https://alana.org.br/wp-content/uploads/2016/12/A_Summary_of_the_evidence_on_inclusive_education.pdf
https://periodicos.unb.br/index.php/SER_Social/article/download/14677/12981/25255
https://periodicos.unb.br/index.php/SER_Social/article/download/14677/12981/25255
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=16759-principais-indicadores-da-educacao-de-pessoas-com-deficiencia&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=16759-principais-indicadores-da-educacao-de-pessoas-com-deficiencia&Itemid=30192

